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EXTRATO DE CONTRKTÕ N». 044/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR MEI, CNPJ: 32.853.973/0001-
60. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de ventiladores de
parede de 70cm e 60cm para a rede Municipal de Ensino de Chorrochó-B.A. Dispensa
de Licitação n®. 014/2019 - Processo Licitatório 042/2020. Fundamento Legal:
Art. 24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial n°. 9.412/2018.
Valor Global do Contrato: R$ 9.260,00 (nove mil, duzentos e sessenta reais). Data
de assinatura: 03/04/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 045/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: CADS GRAFICA E PAPELARIA EIRELI EPP, CNPJ:
06.645.243/0001-63. Objeto; contratação de empresa para fornecimento de material
de expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e
diversas secretarias. Dispensa de Licitação n^. 015/2020 - Processo Licitatório n®.
043/2020. Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93 ç/c Decreto
Presidencial n®. 9.412/2018. Valor Global do Contrato: R$ 15.934,00 (quinze mil,
novecentos e trinta e quatro reais). Data de assinatura: 08/04/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N«. 046/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: MARIA LÚCIA CARVALHO BELFORT, CPF/MF: 114.350.115-20.
Objeto: Locação de imóvel, localizado à Rua Cel. João Sá, n^. 289, centro, CEP:
48.660-000, Chorrochó-BA, destinado ao funcionamento da sede da Secretaria
Municipal do Trabalho e Açào Social. Dispensa dè Licitação n". ÜI6/2U2Ü - Processo
I 1 jC u __n i-. J — A.a. -ia \/ >1-. i .>i i ...n n c i; r Int
ciciLULUi lu II-. o-r-T/A.UC.U. I ui luuiIiciikw i_cyai. rii k. <.-t, y\, uu i-ci i c=uci ui ii-.

Valor Global do Contrato: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), Data de
assinatura: 08,^04/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N°. 047/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCACAO E EVENTOS ME,
CNPJ: 24.658.349/0001-8?. Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de Tõidòs 6X6 e Disciplinadores para montagem das barreiras
sanitárias no Município de Chorrochó para enfretamento ao COVID-19. Dispensa de
Licitação n®. 017/2020 - Processo Licitatório n®. 045/2020. Fundamento Legai: Art.
24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018 c/c Lei
Federal n®. 13.979/20. Valor Global do Contrato: R$ 10.500,00 (dez mil e
qjjinhentxxs reajs)^ Data de. assinatura:. 09/04/2020,.

EXTPJkTO DE CONTRJ^TO N®. 048/2020

PRB^HTURA MUNtOPAl DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.9i5.665/0001-77
Praça Cd. JoSo Sá. n<!. ea. Centro ~ CEP: 48660-000 Choffothó-BA

rone/fsx: J75> 3477-2174

CERTFICAÇÃO DIGITAL: 1&FZXSCR9B136XXLRJCTGW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CONTRATO N*". 045/2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

MATERIAIS DE EXPEDIENTE, CONFORME
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO. 015/2020, NA
FORMA ABAIXO: ^

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

l.I. - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de direito público
iè I ÍK/f IIU OUU

^  ã^O * iJ.038.ei3/O0Ci4 9 k4_EO neste ato representado feio
Prefeito o br. mimberto Gomes Remos, Drasiieiro, casado, agricultor, portador do cpf;/mf
sob o no. 388.357.895-91 e RG ro. 02.932.498-06 SSP/BA, doravante denominado
CONTRATANTE.

1.2. - CONTRATADA: CADS GRAFICA E PAPELARIA EZRELi EPP, com sede à Trav.
Machado de Assis, no. 85, Aito do Aiencar, CEP: 48.905-481, 3uazeiro-BA, inscrita no CNP3 no.
06.645.243/0001-63, neste ato representada peia Sra. Gabriella Costa Moraes,
brasiieira, soiteira, empresária, portadora de RG no. 1458826163 SSP/BA, inscrita no CPF/MF
n^. 034.854.115-58, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. - A celebração do presente contrato se dá com base no Art. 24, II, da Lei Federal n®.
8.666/93 c/c Decreto Presidencial n<^. 9.412/2018 e suas alterações posteriores,
conforme Processo Llcitatórío n^'. 043/2020 - Dispensa de Licitação n<>. 015/2020,
com data de homologação do dia 08 de abril de 2020.

r*í ÁiiCBtB A Tvnir^ETBA .. nt/> atipx

3.Í. - Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa para fornecimento de
material de expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e
diversas secretarias.

CLÁUSULA QUARTA = DO PRAZO DE FORNECIMENTO

4.1. - Os materiais, objeto deste contrato, deverão ser entregues, de forma única, no prazo
máxim.o de 05 (cinco dias) após solicitação oficia! da Prefeitura, a partir da autorização de
fornecimento.

4.2. - Os materiais, objeto da aquisição deste contrato, deverão ser entregues no Aimoxarifado
Central da Prefeitura Municipal de Chorrochó, na Praça Cel. João Sá, no. 665, centro,
Chorrochó-BA.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. - O valor global para o fornecirnenlo, objfelo oeste contrato é de 15.S34,Ü0 (quínzâ
mil, novecentos e trinta e ooatro reais}.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

01
PAPEL OFICIO TAMANHO A4 RESMA
C/500FLS

60 cx R$ 240,00 R$ 14.400,00

02
ÇANFTA FÇFFROGRAFTCA 0-7 A7UI
ESCRITA FINA C/50ÜNID

yu l.-X
.

K$ bt),UU k$ í.iOO,Oü

03 FITA LARGA TRANSPARENTE 50x50 50 ÜNID R$ 4,60 R$ 2pSi,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13,915.665/0001-77
Praça Cel. João Sã. n». 665, Cerítto - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax; (75) 3477-2174 email: pmchorrocho@globo.conri
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04 CORRETIVO C/12UNID 05 CX R$ 21,60 R$ 108,00

05 PAPEL CARBONO C/50FLS 02 PCT R$ 48/00 R$ 96,00

VALOR TOTAL R$ 15.934,00

5.3. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias à entregtf dos materiais,
devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura. O recibo
comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Central de Empenho da Secretaria de
Finanças, para emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja

A

cickuauw K/ pa^oi I

5.4. - A CO^iTStÂTÂDÂ ficará sujeita à multa diária correspondente a 1 % (üin por cento) do
valor da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura
mensal.

5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTIRATADA que esteja em débito para com a
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

5.6. - A LZCITmNTE que vier d ser (.ufilfdldUd devera dpreserildr a Secretaria de Finanças,
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

5.7. - O pagamento somente será efetuado mediante depósito em Conta Corrente da
Contratada ou cheque nominal.

5.8. - A empresa que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças,
para fins de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

I - Certidão CONJÜTA referente a Tribistos Federais e Dívida Ativa da liniâc expedida
pela Procuradoria da Gerai da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federai;

IXI - Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda E^unicipal expedida pela Prefeitura
Municipal de CHORROCHÓ - para empresas sediadas nesta cidade - ou pela Prefeitura do
município sede ou domicílio da empresa;

IV - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -
nnc\

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas, fornecida pelo TST -
Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da
CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei n®. 8.666, de 21 de junho de 1993.

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇâMENTâkíA

6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO: 03 - SEC. ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2201 - MANÜT. DO DEP. DE ADM.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 00

ÓRGÃO: 05 - SEC. DE EDUCAÇÃO
CLASSIRCAÇÃO FUNCIONAL: 2404 - MANÜT. DO ENS. FUNDAMENTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá. n®. 665, Centro - CfcP: 48.660-000 - Chorrochó-BA i-

Fone/fejc (75) 3477-2174 emaa: pmchorrocho@globoiço^C£
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 01/04/19
ÓRGÃO: 12 - PUr^DG S^UL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PMA!
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2500 - MANUT. DO DEPART. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 00

ÓRGÃO: 12 - FUNDO MÜL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2605 - MANUT. DAS AÇÕES PROG. BOLSA FAMÍLIA E DO
CADÚNICO
Cl cMCMTr» r\c nccDccA. r» ■» nn «sn

- ll_l « I W l>/b.

FONTE: 29

ÓRGÃO; 12 - FUNDO MUL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
CLASSIFICAÇÃO FUNaONAL: 2607 - MANUT. DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO SUAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 28/29

ÓRGÃO: 12 - FUNDO MUL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
CLASSIFICA^^ÃO FUNCIONAL: 2S1C - APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS
ELEMENTO DE DESf^sX: '3.3.90.30
FONTE: 29

ÓRGÃO: 07 - SEC. DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2501 - MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 02

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2502 - MANUT. DO SERV. DE ATENÇÃO BÁSICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 02/14

ÓRGÃO: 07 - SEC. DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2503 - MANUT. DO SERV. VIGILÂNCIA EM SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 14

ÓRGÃO: 07 - SEC. DE SAÚDE
CLASSIRCAÇÃO FUNCIONAL: 2807 - MANUT. DO SERV. DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMB. E HOSPITALAR
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
FONTE: 14

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
7.1. - O prazo de vigência deste contrato será até 60 (sessenta) dias, contados da data de
sua assinatura, podendo este ser rescindido ou ter o seu prazo prorrogado, se assim for da
vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
S.l. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevaíecentes na
assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contr^ados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915,665/CKJ01-77 Xn
Praça Cd. Jtâo Sá. ri». 665, Centro - CEP; 48.660-000 - Chorrochò»^Fone/Fax: (75) 3477-2174 email; prTichofTodio@globo.cc^U^^^^^^
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no
Aft. 65, II, ''d", da Lei Federal no. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

5.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (círico décimos por
cento), <ío vaíor total contratual, pelo ínadlmplemento de ciualQuer obrigação contratual,
devendo o valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03
(três) dias a contar do recebimento da notificação.

9.2. - A CONTRATADA ficará sujeita a muita moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao
dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

93» - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser
aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora
pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas,
contribuições, encargos sociais.

10.2. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha
a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto
deste contrato.

.  . I. .

iC.3. - Resporisabilizai-se poi LúuúS e qualspuei aüderiLeS Ou snnsuos que venneiiir a
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTílATANTE ou terceiros,
verificados em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste certame.

10.4. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
produtos, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos
ou lucros cessantes.

1C.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos
produtos.

- Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados

que a envolva independente de solicitação.

10.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos produtos durante o mês de
referência, para fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE.

10.8. - Recolher taxas, encargos traDafhistas, sociais, tributos federais, estaduais e
municipais.

10.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento dos produtos.

10.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de
reclamações trabalhistaSá

10.11. - Entregar os produtos em perfeitas condições de uso, no local, dia^
pela Prefeitura de Chorrochó. i.•

PREFEITURA MUNIOPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/Ol^íl^^.^
Praça Cel. João Sá, n^. 66S, Centro CEP: 48.660-000 - Chotrochó-ÊW^

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall: pmchorrocho@globo.com
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10.12. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos
limites estabelecidos na Lei Federal n<^. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCZMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA COfiTRATANTE

11.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula
Quinta deste instrumento.

11.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e
fiscalização do fornecimento ora pactuado.

11.3. - Fornecer aresrarios de rapaririarie rérnica quando soiicitario, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL

^ 12.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
Notificação judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais
e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações, ficando
facnitado a sua denOnria, dpçrip que a paite dpnnnripntp notifíqi.ip formalmente a OL«tra, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas
previstas no art. 87> da Lei supra referida.

12.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao
CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

12.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de
qualquer das pa.dies, at!*avé£ de simples notificação por escrito, entregue dl.'*etamente ou por
via postal, com prova de recebimento, e ainda;

a) For conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA o direito a reclamação
ou indenização;
b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial
ou extrajudicial, nos seguintes casos:

^ b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua
fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;

b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;

b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;

b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

12.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo,
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e
que tornem impossível o fomecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. Além da cobrança de multa prevista no subitem 9.1, poderá, ainda, a CONTRAI pA,
sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

>RÍttlfüRASíícÍPÃrDEC^ 13.915.665^^!^^^
Praça Cel. João Sá, n''. 665, Centro — CEP; 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: pmchoiTOcho@^obo.com
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II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem justa
causa, do fornecimento;

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e Impedimento de contratar
com o Município dê Chorrõchó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOfSPAWHÃfSEPÍTO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1. - O fornecimento dos produtos constante neste contrato será fiscalizado por servidor ou
comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante denominados '"Fiscalização", que
terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle

^ e fiscalização da execução contratual.

14.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solldtar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente,
todas as providencias necessárias ao bom andamento deste contraLO e ancXai aua aUtu^ uu
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências;
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;
III - encaminhar a Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as Importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes
a pagamento;

14.3. - A ação da Físcarizaçào não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente
vinculado e subordinado à CCWTIRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação
jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

15.2. -A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrec provisória OU
uêririilivàiViéiilé, à buSpéiiàãO ud êAéCuÇãO CiéSle CoriüdLü, pOi Culpa Sud, dSSéyuidriuO-Hié,
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem Infração de quaisquer
cláusulas é condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento
efetivamente realizado.

15.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

15.4. ~ Para os efeitos de diresto valem para este ContraLO o txst m~ c,
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços
apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

15.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas/ tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e Impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer
vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acalente
de trabalho.

PREFEITURA MUNIOPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cel. João Sá, n^. 665, Centro CEP: 48.ô6íM)tSJ- Chcrrochó-8A

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emaíl: pmchorrocho@giobo.com
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como
competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente
Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se
configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais
efeitos.

Chorrochó-BA, 08 de abni de 2020.

o(nes Ramos
nicipal I

rMBERTO GOMES RAMOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
CONTRATANTE

(VV II iMi
CADS GRAfrtCA E PAPELARtík EIRELI EPP

Gdbrieila Costa Moraes
CONTRATADA Csíis Grífica c I^spcíaníi

Lída-hjS
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TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DtCHORROCUC - CNPJ 13.015 665/0001 77
cel. jodo ia. ri» oo5. Centro - cfcp 4iJ.t«jõ-CMj i riotrcxino-hA

forp/Fax. (75! 3-17^-21/4 email: ptTic6ofothc@globo.tctTi
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